
 
 

PODER JUDICIÁRICO 

Comarca de Ubiratã – Estado do Paraná 

 

CERTIDÃO  

Intimações / Negativa de Intimação / Certidão de Ocupação 
Certifico «eu, Reginaldo Prado Lima, oficial de justiça desta 

comarca», infra-assinado, que em cumprimento ao respeitável mandado, retro. Dirigi-me 

nesta comarca e aí sendo no endereço indicado, após as diligencias, INTIMEI DAS 

AVALIAÇÕES REALIZADAS sobre o imóvel de matrícula 19.139 o executado 

ONOFRE SANTIAGO ALVES e esposa IVONE ASSI ALVES – constantes no 

mandado. Os quais após ouvirem a leitura do mandado bem cientes ficaram de seu inteiro 

conteúdo aceitaram cópia e contrafé que lhes ofereci, convidei-os a assinarem o que não 

atenderam. 

CERTIFICO AINDA QUE, DEIXEI DE PROCEDER a 

INTIMAÇÃO da avaliação do executado JOSÉ TIAGO DE LIMA em razão de não tê-lo 

encontrado, outrossim, não obtive informações de seu atual paradeiro, tão somente que 

mudou-se da comarca para lugar ignorado. “Estando este para mim em lugar incerto e não 

sabido”. 

Conforme, determinação contida no mandado, informo que: - 

nas diligencias de AVALIAÇÕES da matrícula 19.139, VERIFIQUEI que o imóvel é 

ocupado pelo casal ONOFRE SANTIAGO ALVES e sua esposa IVONE ASSI ALVES, à 

titulo de residência familiar – “em extrema simplicidade” . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ressalto que não foi realizada a avaliação sobre a 

«edificação» dentro do imóvel da respectiva matricula, em razão da simplicidade e pouco 

valor comercial, que se consome na própria avaliação sobre a terra em questão. O referido 

é Verdade. Dou fé. 

Ubiratã-PR, 18 de agosto de 2017.  
 
 
 
Reginaldo Prado Lima 

Oficial de Justiça 


